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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 900/14
Gabinete do Vereador Professor Pierre:
1) O Projeto de Lei nº 900/14, de lavra do Exmo. Sr. Vereador Professor Pierre, cuja descrição é: “ISENTA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CONCURSADO DO CUMPRIMENTO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO NO QUE DIZ RESPEITO À SEGUNDA MATRÍCULA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, no entender deste Vereador é assaz oportuno;

2) Tendo em vista que o referido Projeto zela pelos direitos dos servidores, bem como pela desburocratização da Administração Pública;

3)  Tendo como norte basilar que a referida proposição já é uma realidade na cidade do Rio de Janeiro, a qual conta com número significativos de servidores;
4) Ademais, os agentes aprovados ao final do período de estágio probatório adquirem, a estabilidade nos quadros de pessoal da Administração Municipal, bem como já iniciam o período de estágio probatório detendo o status de agentes públicos. Sendo assim, o estágio probatório não se qualifica como processo concorrencial, eliminatório, de caráter coletivo, mas como processo de verificação da adaptação individual dos agentes recém ingressos no serviço público;
5) Partindo da premissa supracitada, o estágio probatório, em primeiro lugar, diz respeito ao momento inicial da relação jurídica funcional. Somente é possível caracterizá-lo conferindo a sua repercussão no vínculo jurídico que une o servidor ao Município. Essa repercussão é o verdadeiro centro da reflexão, o objeto a analisar, não o fato do transcurso do tempo. Assim, o estágio probatório destina-se a avaliar, de forma concreta, a adaptação ao serviço e as qualidades do agente aprovado em concurso público, após a sua investidura em cargo de provimento efetivo. Não fosse assim, não teria sentido a exigência, imposta à Administração, de constituir uma comissão com a única finalidade de efetuar a “avaliação especial do desempenho” dos servidores em estágio probatório, conforme determinação do Art. 41, § 4º da Constituição Federal;
6) Dessa forma, é sensato entender que o servidor que já comprovou sua aptidão no estágio probatório realizado no âmbito de sua primeira matrícula, junto ao serviço público não necessita comprovar os mesmos pontos caso obtenha uma segunda matrícula no exercício de uma mesma função. Portanto, não seria razoável um servidor estar probo para exercer uma função em uma matrícula e improbo em outra matrícula para mesma função, constituindo-se tal exigência em redundância burocrática, em nada contribuindo para o funcionamento da máquina pública;
7) Destarte, não havendo nenhum impedimento legal, no entender deste edil, exaro parecer favorável à referida proposição;

8) Assim sendo, encaminho o presente Projeto de Lei ao Vereador José Sebastião    Rabello (Zezinho do Caminhão), membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a fim de exarar parecer, para que em seguida, este possa encaminhá-lo aos outros membros da referida Comissão, ilustres Vereadores José Carlos Ramos Pinto (Jacutinga) e Gustavo Barroso, voltando finalmente ao seu presidente, Vereador Nami Nassif para dar seguimento à tramitação.
Nova Friburgo, em 13 de novembro de 2014.

Professor Pierre
Vereador 

Membro da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação Final
